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Resumo 
Este artigo propõe uma leitura dos repasses do Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte de 

Santa Catarina (FUNDESPORTE) para a mesorregião Grande Florianópolis. Mais especifi-

camente, busca-se caracterizar a demanda de propostas submetidas e aprovadas com esses re-

cursos, considerando sua divisão por ano, para os diferentes programas e para os tipos de en-

tidades favorecidas, no período de 2007 a 2014. Em diálogo com a literatura nacional no as-

sunto, destaca-se que: essa mesorregião é privilegiada, em comparação aos números popula-

cionais e econômicos no estado; houve uma prioridade de submissão e maior volume de re-

cursos para atletas ou equipes, infraestrutura e eventos; entidades privadas e pessoas físicas 

submetem mais propostas, sendo que essa demanda rege, até certo ponto, as finalidades dessa 

política. 
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Introdução 
 

Nos anos 2000, Veronez (2005, p. 320) afirmava que “No universo acadêmico brasi-

leiro, talvez não exista uma área de estudos tão pouco explorada por pesquisas científicas co-

mo a área do financiamento do esporte”. Desde então, essa realidade mudou significativamen-

te. Na última década, o financiamento do esporte, principalmente na perspectiva de investi-

mento público federal, passou a ser um tema de interesse de pesquisadores, o que se traduziu 

em diversas publicações no formato de livro (BOUDENS, 2007), trabalho de conclusão de 

curso (SILVA, 2012), dissertação de mestrado (TEIXEIRA, 2016), teses de doutorado 

(ATHAYDE, 2014; CASTRO, 2016) e artigos científicos (ALMEIDA; MARCHI JÚNIOR, 

2010; TEIXEIRA; MATIAS; MASCARENHAS, 2013; MATIAS et al., 2015; MASCARE-

NHAS, 2017).  

São indiscutíveis a relevância dessas produções e o crescimento das investigações nes-

sa área, mas ainda é preciso avançar na compreensão do financiamento público do esporte no 

país, especialmente abordando as lógicas e tendências encontradas em estados e municípios. 

Com esse propósito, também houve um crescimento de produção na última década, com pu-

blicações, por exemplo, sobre o Acre (AZEVEDO, 2014), Bahia (SILVA; SANTANA; SIL-

VA, 2015), Minas Gerais (CAMPOS, 2015) e Santa Catarina (QUINAUD, 2015; FURTADO 

et al., 2016; SOUZA, 2016), bem como sobre os municípios do estado de Minas Gerais (DI-
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NIZ; SILVA, 2016), de São Luís  MA (FERNANDES; BEZERRA, 2008) e Ponta Grossa  

PR (FRANÇA JUNIOR; FRASSONI; PILATTI, 2010). Sobre o estado de Santa Catarina, as 

produções cobriram a gestão de recursos na Secretaria de Estado de Turismo, Cultura e Es-

porte (SOL/SC) (QUINAUD, 2015; FURTADO et al., 2016) e, mais especificamente, o re-

passe de recursos aos atletas (SOUZA, 2016). 

Embora existam particularidades locais quanto à legislação, às fontes de financiamen-

to e aos programas, é possível e necessário estabelecer relações e comparações entre essas di-

ferentes pesquisas, identificando se existem tendências comuns e se elas são comparáveis à 

realidade identificada em nível federal. No presente estudo, selecionamos as fontes de recur-

sos financeiros do Fundo Estadual de Incentivo ao Esporte de Santa Catarina (FUNDESPOR-

TE). O fundo, de acordo com a Lei nº 13.336, de  8 de março de 2005, é constituído a partir 

de recursos provenientes do Fundo de Desenvolvimento Social (FUNDOSOCIAL), de recei-

tas decorrentes da aplicação desses recursos, de contribuições, de doações, de financiamentos, 

de investimentos de entidades públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras, da tributação 

de atividades lotéricas na forma da Lei nº 11.348, de 17 de janeiro de 2000, entre outros re-

cursos que lhe venham a ser destinados (SANTA CATARINA, 2005).  

A SOL/SC tem a missão de promover o desenvolvimento e a integração das atividades 

turísticas, culturais e esportivas no estado de Santa Catarina, visando à melhoria da qualidade 

de vida da população catarinense. Entre os anos de 2010 e 2014, a SOL/SC teve seis gestores 

na função de secretário estadual (MACÁRIO, 2014), indicando um significativo fracionamen-

to político que pode interferir na implantação das políticas locais nas três áreas  turismo, es-

porte e cultura. Dentre as três diretorias que compõem a secretaria, destaca-se a Diretoria do 

Sistema de Incentivo a Turismo, Esporte e Cultura (SEITEC), responsável pela gestão dos 

fundos, abertura e execução dos programas, pelo acompanhamento do trâmite e repasse dos 

recursos, dentro dos limites orçamentários do estado. A SEITEC recebe, anualmente, a inscri-

ção de propostas para obtenção de apoio financeiro dos Fundos Estadual de Incentivo à Cultu-

ra (FUNCULTURAL), ao Esporte (FUNDESPORTE) e ao Turismo (FUNTURISMO)
 

(SANTA CATARINA, 2016).  

Uma das ações da SOL/SC, mais recentemente regulamentada pelo Decreto nº 1.309, 

de 13 de dezembro de 2012, é o repasse de recursos para propostas submetidas por entidades 

públicas, privadas ou pessoas físicas. Esses repasses tiveram significativas variações descen-

dentes anualmente, variando de R$ 60 milhões em 2007 para menos de R$ 2 milhões em 2014 

(QUINAUD, 2015). Além disso, foi notável que, entre as seis mesorregiões políticas do esta-

do (Norte, Sul, Oeste, Vale do Itajaí, Serrana e Grande Florianópolis),  foi a mesorregião da 

Grande Florianópolis a mais privilegiada quanto ao recebimento desses recursos, alcançando 

quase 47% do total distribuído no período de 2007 a 2014. A mesorregião da Grande Floria-

nópolis contempla 21 municípios, inclusive a capital catarinense, contando, em 2010, com 

uma população de 994.095 habitantes e um Produto Interno Bruto (PIB) de R$ 20,68 bilhões 

(COSTA et al., 2013). Em perspectiva, é possível notar que o total distribuído em projetos 

esportivos é desproporcional, se considerarmos que a população naquele ano representava 

aproximadamente 16% do total e 13% do PIB do estado de Santa Catarina (SANTA CATA-

RINA, 2017).  

Desta maneira, este estudo propõe uma abordagem distinta das anteriores, com uma 

leitura mais específica sobre uma região que foi financeiramente mais privilegiada no repasse 

de recursos, qual seja, a mesorregião Grande Florianópolis. Assim, o problema de pesquisa é: 

qual a característica da demanda de propostas esportivas submetidas e aprovadas com recur-

sos do FUNDESPORTE na região da Grande Florianópolis, considerando a divisão dos recur-

sos por ano, para os diferentes programas e para os tipos de entidades favorecidas no período 

de 2007 a 2014? 
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Metodologia 

  

A presente pesquisa caracteriza-se como uma pesquisa documental, com abordagem 

quantitativa dos dados (DELGADO; MARIN, SÁNCHEZ, 2011), tendo como contexto inves-

tigativo informações fornecidas pela SOL/SC e limitando-se a uma comunidade, durante um 

determinado período temporal.  

Fizeram parte da pesquisa todas as propostas esportivas submetidas diretamente ao 

FUNDESPORTE e que apresentavam as informações de programa esportivo de destino, verba 

destinada (caso aprovado), proponente, localidade e aprovação/reprovação descritas clara-

mente nos documentos (critério de inclusão) durante o período de 2007-2014. Qualquer outra 

proposta submetida a outro fundo, mesmo que de cunho esportivo, não fez parte do estudo, 

bem como propostas com informações ausentes (critério de exclusão). Vale ressaltar que os 

proponentes são advindos de entidades públicas e privadas e de diferentes manifestações es-

portivas. 

O levantamento das propostas esportivas foi autorizado pela Diretoria da SOL/SC, 

após apresentação dos objetivos e dos procedimentos investigativos. O acesso às fontes do-

cumentais foi disponibilizado nas instalações da SOL/SC, o que permitiu a análise individual 

das propostas cadastradas digitalmente em programas esportivos, cuja diversidade varia anu-

almente para contemplar as demandas existentes no âmbito do esporte de distintas mesorregi-

ões do estado. A partir dessa catalogação, foram selecionadas as propostas submetidas que 

compunham a delimitação político-geográfica da Grande Florianópolis. 

Para a definição das categorias de análise, foi utilizado o objeto de destino (o que ou 

quem receberia o financiamento) proposto pelos programas abertos pela SOL/SC, divididos 

em: (a) esportes de base e participação; (b) atletas ou equipes; (c) infraestrutura; (d) eventos, e 

(e) pesquisa científica/eventos científicos. Já as entidades proponentes foram separadas em 

entidades públicas, entidades privadas, pessoas físicas e federações. As pessoas físicas podem 

ser atletas ou representantes de equipes que solicitam recursos para a manutenção de suas ati-

vidades. Embora as federações também sejam entidades privadas, a opção pela separação em 

dois grupos distintos objetiva uma diferenciação mais específica do caráter e da finalidade 

neste grupo mais amplo.  

A análise descritiva dos resultados quantitativos concentrou-se na frequência relativa e 

percentual dos recursos financeiros. Inicialmente, os dados foram organizados na planilha de 

cálculo no programa Excel, do sistema operacional Windows 10. 

 

O financiamento do esporte: do cenário nacional ao local 

 

Em nível federal, são diversas as leis que apontam para liberações e critérios de inves-

timento de recursos de fontes públicas no esporte. Entre as mais significativas em vigor, des-

taca-se a Lei Pelé (Lei nº 9615, de 1998), especialmente pelas alterações da lei conhecida co-

mo Agnelo-Piva, atualizada em 2015 (Lei nº 13.146), que garante repasse das loterias para o 

Comitê Olímpico do Brasil, o Comitê Paralímpico Brasileiro e para a Confederação Brasileira 

de Clubes, bem como pelas Leis nº 10.672, de 2003, e nº 13.155, de 2015, que ditam no Art. 

6º da Lei Pelé quais as atuais fontes de recursos do Ministério do Esporte (BRASIL, 1998, 

2003, 2015a, 2015b). Além do Art. 6º, na mesma legislação, o Art. 56. prescreve que estados, 

o Distrito Federal (DF) e municípios assegurem em seus orçamentos recursos para fomento ao 

esporte, além de recursos das possíveis fontes: “I  fundos desportivos; II  receitas oriundas 

de concursos de prognósticos; III  doações, patrocínios e legados; IV  prêmios de concursos 

de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não reclamados nos prazos regulamentares; V  

incentivos fiscais previstos em lei [...]” (BRASIL, 1998). Do parágrafo V, destacamos a cha-
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mada Lei de Incentivo ao Esporte (Lei nº 11.438, de 2006), que permite o investimento de 

parte do Imposto de Renda em projetos esportivos (BRASIL, 2006).  

Considerando essas distintas fontes de recursos públicos para o esporte, Mascarenhas 

(2017) propõe uma classificação, conforme a origem dos recursos. Assim, teríamos as fontes 

orçamentárias (especialmente recursos do Ministério do Esporte e das loterias, que fazem par-

te do orçamento federal), fontes extraorçamentárias (repasse das loterias para as instituições 

esportivas e patrocínios de estatais, que sequer chegam ao orçamento federal) e fontes indire-

tas (isenção de pagamento de impostos, que também não chegam ao orçamento federal).  

A partir da referência federal, os estados, o Distrito Federal (DF) e os municípios têm 

autonomia na criação de leis complementares, sendo esse um direito previsto na Constituição 

Federal de 1988. Dada a adoção do federalismo como forma de organização territorial do po-

der no Brasil, os capítulos II ao IV da Constituição prescrevem que cada ente tem sua auto-

nomia, ao mesmo tempo em que tem competências a serem atendidas. Essas competências 

dependem da área, podendo ser exclusivas, concorrentes e comuns (BRASIL, 1988). No caso 

do esporte, assim como educação, cultura, ciência e tecnologia, a Constituição indica que 

União, Estados e o DF podem legislar concorrentemente. Ou seja, a União deve estabelecer 

normas gerais, enquanto Estados e o DF estabelecem normas particulares, já que a indicação 

para legislar concorrentemente prescreve que esses entes devem legislar sobre esse tema (re-

partição vertical), em oposição à divisão dos temas que deve ser responsabilidade de cada um 

(repartição horizontal – competência comuns ou privativas) (FERRAZ JÚNIOR, 1995). No 

caso dos municípios, a Constituição indica somente a possibilidade de criação de leis suple-

mentares. 

Como o próprio nome da competência indica, estabelece-se uma ação concorrente não 

só na legislação, mas também na implementação de programas e ações, como consequência. 

Enquanto algumas áreas dentro do esporte tendem a ser privilegiadas por mais de um ente, 

outras podem ficar desassistidas, deixando lacunas na cobertura dos serviços públicos. Espe-

cialmente nos níveis mais locais (municípios e estados), os programas e as ações parecem ser 

variáveis de acordo com preferências políticas (STAREPRAVO et al., 2006) e, na necessida-

de de priorizar uma área em detrimento de outra pela limitação financeira, essas lacunas po-

dem ser ainda mais significativas. 

No caso do estado de Santa Catarina, pode-se dizer que conta com políticas públicas 

com características curiosas e peculiares. De acordo com Vaz (2001), o financiamento não se 

trata simplesmente de gerenciar recursos, mas deve desenvolver outra cultura que esteja in-

corporada na dinâmica das cidades. Uma das características do estado é a participação de em-

presas privadas no financiamento de projetos esportivos, especialmente por meio da já menci-

onada lei federal de incentivo ao esporte. Além disso, também dispõem de orçamentos com 

recursos próprios para o financiamento de projetos que não se enquadrem em leis de incentivo 

fiscal, sendo mais um canal de comunicação com a população (ALVES, 2009). 

Relacionado ao financiamento público, os dois estudos realizados na FUNDESPORTE 

de Santa Catarina, sobre o financiamento de atletas e os financiamentos aos programas da 

SOL/SC, mostraram decréscimo no financiamento ao longo dos anos e elevado financiamento 

à mesorregião da Grande Florianópolis, totalizando mais de 65% do total de verba distribuída 

a atletas e aproximadamente 47% da distribuição aos programas esportivos (SOUZA, 2016; 

QUINAUD, 2015). Não é somente no esporte que os repasses e o financiamento estadual são 

mais elevados na mesorregião da Grande Florianópolis. Também foi verificada elevada con-

centração de financiamento público pela Secretaria de Estado de Planejamento nesta mesorre-

gião, podendo estar relacionada à sua capacidade de articulação política e a seus melhores ín-

dices de desenvolvimento econômico (RUDNICK; MATTEDI, 2013).  

À parte do financiamento ao esporte através do FUNDESPORTE, ainda não foram 

publicados dados consolidados das demais ações (especialmente as orçamentárias) do período 
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que permitam indicar a proporção ou a relevância financeira dos recursos aprovados pelo fun-

do em comparação com outras políticas esportivas estaduais, o que poderia indicar sua neces-

sidade e sua efetividade durante o período aqui em análise. Vale ressaltar que o governo do 

estado de Santa Catarina tem como projetos esportivos próprios as competições estaduais, que 

são organizadas pela Fundação Catarinense de Esporte (FESPORTE). Avaliações dessa natu-

reza permitiriam um melhor conhecimento do cenário histórico da região, para que as inter-

venções de financiamento garantissem o adequado desenvolvimento futuro (CHRISTENSEN 

et al., 2007). 

 

Resultados 
 

Conforme exposto no problema de pesquisa, nesta seção é descrita a característica da 

demanda das propostas esportivas submetidas e aprovadas para recebimento de recursos do 

FUNDESPORTE na região da Grande Florianópolis entre 2007 e 2014, considerando a divi-

são dos recursos por ano, para os diferentes programas e para os tipos de entidades favoreci-

das. 

No que se refere à distribuição de verba durante os anos investigados proveniente da 

SOL/SC, verifica-se uma queda significativa e recorrente ao longo dos anos analisados, tanto 

nos montantes totais do estado quanto para a mesorregião da Grande Florianópolis. Mesmo 

com essas quedas, a mesorregião da Grande Florianópolis concentrou 46,9% do total de verba 

distribuída a todo o estado no período, totalizando R$ 235,8 milhões. Dessa captação para a 

região, nota-se que as variações percentuais também são significativas e erráticas. Em 2012 e 

2013, a concentração de recursos caiu de 66,2% para 12,1% (Figura 1), o que indica uma pro-

vável ausência de parâmetros ou de metas de distribuição regional dos recursos. 

 

Figura 1 Distribuição de verba entre os anos de 2007-2014 na mesorregião da Grande Flori-

anópolis de Santa Catarina. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores, 2017. 

 

Embora os outros estudos publicados não tenham identificado uma queda progressiva 

nos recursos, como neste caso, quando analisam um intervalo temporal mais longo, é comum 

a observação de que os recursos financeiros para as áreas de esporte e lazer tendem a ser irre-

gulares, sem seguir um padrão que permita um planejamento de maior prazo e diretrizes cla-

ras quanto aos propósitos das políticas (CAMPOS, 2015; SILVA; SANTANA; SILVA, 

2015). As publicações de outros estados e municípios não trazem dados quantitativos sobre 
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recursos dos fundos, mas de outros tipos de fontes orçamentárias e não orçamentárias, o que 

inviabiliza comparações acerca dos montantes aqui encontrados.  

Os dados da Figura 1 precisam ser vistos em comparação com o número de propostas 

submetidas por essa mesorregião, porque o alto ou o baixo índice de aprovação pode ter rela-

ção direta com a alta ou a baixa submissão de propostas em cada um dos anos. Neste aspecto, 

que também permite indicar o percentual de aprovação das propostas, verifica-se flutuação ao 

longo dos anos, com variação de 60 propostas submetidas em 2014 até 326 em 2012, como 

também nos percentuais de aprovação, que variam de 19,3% em 2012 até 56,8% em 2009. 

Em diálogo com os dados apresentados na Figura 1, verificamos que 2012 foi o ano com mais 

propostas, com menor aprovação em número de propostas, mas com mais significativo per-

centual de recursos aprovados na mesorregião em comparação ao estado (Figura 2). Porém, 

esses dados precisam ser vistos em comparação com o montante que estava disponível pelo 

estado, que foi muito menor que os anos anteriores. O número total de propostas esportivas 

submetidas por todo o estado em todo o período foi 5.704, sendo 32,6% apenas da mesorregi-

ão da Grande Florianópolis. Além disso, o número total de propostas aprovadas pelo estado 

foi de 1.973, sendo 37% apenas na Grande Florianópolis. 

 

Figura 2  Número de propostas enviadas entre os anos de 2007-2014 e percentual de apro-

vação na mesorregião da Grande Florianópolis de Santa Catarina.  

  
Fonte: Elaborado pelos autores, 2017.  

 

Para a análise desse aspecto, podemos estabelecer paralelos com as discussões realiza-

das sobre as leis de incentivo ao esporte, pois se trata da submissão de propostas por entes pú-

blicos e privados, a serem aprovadas por um ente público, para ter acesso aos recursos. Por 

um lado, podemos ver semelhança na tendência segundo a qual é preciso conhecimento técni-

co e pessoal capacitado para a adequação do projeto às demandas da legislação  o que tam-

bém foi observado no caso do ICMS esportivo em Minas Gerais (DINIZ; SILVA, 2016) , 

assim como, em certo sentido, uma terceirização da implementação das políticas, o que coloca 

em dúvida se há a aplicação das diretrizes planejadas (FERNANDES; BEZERRA, 2008; 

FRANÇA JUNIOR; FRASSON; PILATTI, 2010; MATIAS et al., 2015). Por outro lado, a 

diferença está no fato de que não há a necessidade de captação de recursos através da iniciati-

va privada, que aceitaria liberar parte de seus impostos para a aplicação no projeto aprovado, 

o que elimina uma etapa que parece ser impeditiva para muitos projetos terem acesso  ao re-
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curso (MATIAS et al., 2015). Nesse sentido, a aprovação de projetos no FUNDESPORTE é 

um grande facilitador para instituições públicas e privadas terem acesso aos recursos públicos. 

Outro elemento crítico no financiamento do esporte, que é observado nesta análise, es-

tá relacionado à distribuição entre os programas para as diferentes manifestações do esporte. 

No quantitativo de propostas submetidas, primeiramente observa-se a elevada submissão de 

propostas relacionadas a atletas ou a equipes, bem como para eventos esportivos, que concen-

tram 75,5% das submissões da mesorregião. A abertura de acesso a recursos do fundo para 

pessoas físicas facilita a construção desse cenário. Na sequência quantitativa de propostas 

submetidas, estão infraestrutura, esporte de base e participação e pesquisa/eventos científicos. 

Já o percentual de aprovação também é superior para atletas e equipes, seguido por infraestru-

tura e eventos, como evidenciado na Figura 3. 

 

Figura 3  Número de propostas enviadas e percentual de aprovação de acordo com o pro-

grama de destino da mesorregião da Grande Florianópolis de Santa Catarina. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores, 2017. 

 

A realidade observada na quantidade de propostas submetidas e aprovadas, a partir 

dos diferentes programas, também pode ser pensada sobre a necessidade de um corpo técnico 

capacitado para a elaboração das propostas, ainda que não existam evidências explícitas sobre 

as razões para as aprovações e reprovações. Esses dados também precisam ser vistos a partir 

das variáveis financeiras para uma mais adequada avaliação. 

Apesar de o programa de atletas ou equipes ter maior número de propostas submetidas 

e maior percentual de aprovação, isso não se reflete na posição quanto ao acesso aos maiores 

recursos. No caso da mesorregião da Grande Florianópolis, foram os eventos que receberam a 

maior destinação de recursos financeiros, seguidos de infraestrutura. No total do estado, essas 

posições se invertem. Além disso, uma característica de destaque da mesorregião é sua con-

centração de recursos financeiros nos programas de pesquisa científica (quase 95% da verba), 

eventos e atletas e equipes (acima de 50%), conforme pode ser visto na Figura 4. 
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Figura 4  Repasses de recursos financeiros a Santa Catarina e Grande Florianópolis de acor-

do com o programa de destino e seus respectivos percentuais de aprovação. 

 
Fonte: Elaborado pelos autores, 2017. 

 

O repasse mais significativo de recursos, no estado de Santa Catarina, para infraestru-

tura esportiva reforça uma tendência observada no governo federal nos últimos anos, especi-

almente a partir das emendas parlamentares (CASTRO, 2016; TEIXEIRA, 2016), como tam-

bém no estado da Bahia (SILVA; SANTANA; SILVA, 2015). É possível levantar a hipótese 

que isso não se refletiu na mesorregião da Grande Florianópolis em razão de uma maior pre-

sença de infraestrutura já existente na região, considerando sua centralidade política, ainda 

que um montante de quase R$ 30 milhões continue sendo significativo. O foco nos eventos 

também foi observado por Fernandes e Bezerra (2008), Silva, Santana e Silva (2015) e Diniz 

e Silva (2016), o que talvez possa ser visto como uma estratégia de aumento no número de 

pessoas atendidas por administrações locais (FERNANDES; BEZERRA, 2008). 

Para melhor compreensão da concentração dos recursos financeiros na mesorregião da 

Grande Florianópolis, foram verificados os valores mínimos e máximos das propostas apro-

vadas da Grande Florianópolis em comparação com o estado de Santa Catarina. A Tabela 1 

evidencia que as propostas aprovadas para a mesorregião em análise apresentam valores mí-

nimos mais elevados em comparação àqueles do estado, com exceção do programa de atletas 

ou equipes, que exibe o mesmo valor. No caso dos valores máximos, é evidente que a mesor-

região concentra os maiores valores financeiros, com única exceção do programa de eventos. 

Em outras palavras, as propostas aprovadas na Grande Florianópolis tendem a receber mais 

recursos que outras propostas, sendo que nesta mesorregião estiveram as propostas aprovadas 

com os maiores recursos para programas de infraestrutura, atletas ou equipes, esportes de base 

e participação e pesquisa científica/evento científico.  
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Tabela 1  Comparação de valores máximos e mínimos das propostas aprovadas entre Santa 

Catarina e Grande Florianópolis, de acordo com o programa de destino.  

  Santa Catarina Grande Florianópolis 

Categorias Mínimo (R$) Máximo (R$) Mínimo (R$) Máximo (R$) 

Esportes de base e participa-

ção 
7.700,00 350.000,00 16.000,00 350.000,00 

Atletas ou equipes 2.000,00 1.500.000,00 2.000,00 1.500.000,00 

Infraestrutura 1.000,00 6.941.000,00 12.100,00 6.941.000,00 

Eventos 6.000,00 4.000.000,00 7.990,00 2.000.000,00 

Pesquisa científica/ evento 

científico/ capacitação 
15.000,00 400.000,00 15.000,00 400.000,00 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2017. 

 

Dialogando com os dados apresentados anteriormente, é possível confirmar que a 

quantidade de propostas submetidas e aprovadas foi maior para atletas ou equipes, mas que 

isso não se reflete no montante financeiro, especialmente considerando que o valor máximo 

aprovado é muito menor que para infraestrutura e eventos. De fato, essas diferenças são com-

preensíveis, inclusive levando-se em conta a possibilidade de aprovar um maior número de 

projetos no total quando o investimento financeiro não é tão alto. Para discutir as demandas e 

prioridades nas propostas para acesso aos recursos financeiros do FUNDESPORTE, é possí-

vel indicar que atletas ou equipes têm maior quantidade de propostas submetidas e maior 

aprovação, terceiro maior montante de recursos recebidos e terceiro programa com proposta 

de maior valor aprovada. Eventos estão na segunda posição em todos esses quesitos, exceto 

no número de propostas aprovadas, enquanto infraestrutura é o primeiro nos montantes finan-

ceiros, terceiro no número de propostas e segundo no número de propostas aprovadas. Por 

esses posicionamentos, é possível perceber que a demanda da mesorregião da Grande Floria-

nópolis, para os recursos do FUNDESPORTE, está assim caracterizada. 

Ao ser analisado o tipo de proponente de destino das propostas esportivas, o setor pri-

vado foi o que teve maior número de submissões e o terceiro maior percentual de aprovação. 

Em contrapartida, o setor público obteve o menor percentual de aprovação e o maior valor 

recebido de uma proposta, sendo este valor mais de três vezes maior do que qualquer outro. 

Vale ressaltar que o proponente denominado pessoa física obteve o maior percentual de apro-

vação, seguido das federações esportivas, conforme explicitado na Tabela 2.  

 

Tabela 2  Análise das propostas esportivas considerando o tipo de proponente.  

Tipo de propo-

nente 

Número de pro-

postas 

Percentual de 

aprovação 

Valor mínimo (R$) Valor máximo 

(R$) 

Privado 833 32,7% 17.146,92 1.500.000,00 

Público 175 25,0% 7.990,00 6.941.000,00 

Pessoa Física 505 48,5% 2.000,00 247.990,70 

Federação 350 48,3% 30.000,00 2.000.000,00 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2017.  

 

Mesmo que o percentual de aprovação seja menor para proponentes privados em com-

paração às pessoas físicas e à federação, o número de propostas aprovadas ainda assim é o 

maior entre todos os tipos de proponentes. Retomando os possíveis paralelos feitos com a Lei 

de Incentivo ao Esporte, aqui é possível pensar se entidades privadas têm mais profissionais 

aptos para submeter as propostas, a ponto de alcançar um número majoritário de envios. Ain-

da, é possível observar que proponentes privados (entidades e federações esportivas) confiam 
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nesse meio de acesso ao fundo público. Mesmo que as propostas estejam sujeitas à aprovação, 

aqui também é questionável se as ações de fato têm uma finalidade pública, se estão conso-

nantes com os objetivos indicados pelos planejamentos dos entes públicos e se promovem o 

direito ao esporte, como previsto na Constituição Federal (MATIAS et al., 2015). A partir 

desses argumentos, é preciso questionar se essa estratégia de política pública atende, de fato, 

aos interesses dos cidadãos catarinenses e da mesorregião da Grande Florianópolis no acesso 

às práticas esportivas. 

 

Considerações finais 

 

A caracterização das propostas submetidas e aprovadas à SOL/SC para acesso a recur-

sos do FUNDESPORTE na mesorregião Grande Florianópolis confirmam algumas das ten-

dências e preocupações demonstradas em pesquisas anteriores sobre o financiamento público 

do esporte. Também aqui houve um investimento significativo para a infraestrutura esportiva, 

como se observa no cenário federal, mas também uma prioridade em eventos e em atletas ou 

equipes, como se observa em pesquisas de níveis estaduais e municipais. Como um diferenci-

al, o destaque esteve no fato de se observar a participação de uma mesorregião no financia-

mento do esporte estadual, tanto no que se confirma das tendências estaduais quanto no que se 

diferencia, especialmente sobre o destaque e a relevância da mesorregião. A partir da consoli-

dação dos dados, com o suporte em informações oficiais, tem-se que a mesorregião Grande 

Florianópolis representa 16% da população de Santa Catarina, 13% do PIB, submeteu 32,6% 

das propostas, teve 37% das propostas aprovadas e 46% dos recursos disponibilizados, mos-

trando um desequilíbrio quantitativo, se este fosse o único critério para consideração. Pelo 

fato de a capital do estado, Florianópolis, estar localizada nesta mesorregião do estado, fatores 

econômicos e políticos podem estar associados aos dados encontrados nesta pesquisa, entre-

tanto, nenhuma afirmação pode ser totalmente confirmada pela metodologia eleita para este 

momento.  

Pela análise não só dos valores aprovados, mas também das características das propos-

tas submetidas, foi possível verificar que há um atendimento de demanda, que acaba por prio-

rizar alguns programas em detrimento de outros. Este é um ponto central quando se analisam 

propostas de políticas públicas que atendem somente aos grupos proativos, informados e or-

ganizados, capazes de cumprir com as exigências da legislação. Sobre este aspecto, fizemos 

paralelos com os debates nacionais sobre a Lei de Incentivo ao Esporte, que encontra seme-

lhanças com o caso em pauta. 

Outra leitura recorrente nos estudos de financiamento do esporte se dá sobre a priori-

dade do alto rendimento em comparação ao esporte educacional e à participação, ainda que 

essas comparações sejam dificultadas quando o investimento em infraestrutura e eventos es-

tão incluídos, já que normalmente não há especificação sobre qual manifestação esportiva é o 

destino final dessas ações e construções. Outro ponto crítico é o fato de que algumas propos-

tas, projetos e políticas caracterizam como esporte educacional a formação esportiva através 

de escolinhas de esporte, o que demandaria estudos mais específicos nas ações para essa cate-

gorização. Por essas limitações, não é possível uma assertividade sobre qual manifestação es-

portiva foi priorizada, ainda que o tripé atleta-infraestrutura-evento tenha tido preferência na 

aprovação e na distribuição de recursos, tanto em nível estadual quanto na mesorregião da 

Grande Florianópolis, mesmo com o decréscimo de investimentos.  

Apesar das limitações encontradas, principalmente no que diz respeito ao desconhe-

cimento do motivo das reprovações das propostas esportivas e da necessidade de maior diálo-

go com informações que não são ou estão disponíveis em fontes documentais, esta pesquisa 

contribui para a discussão do financiamento e das políticas públicas para o esporte, no sentido 

de indicar, na dinâmica estadual-mesorregional, indícios que se assemelham a outras realida-
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des estaduais e municipais. Aqui se reforça a necessidade de revisão das políticas nacionais, 

estaduais e locais para que atuem em um sentido mais complementar, evitando a sobreposição 

de ações, por um lado, e, por outro, o não atendimento a outras manifestações do esporte. 

___________________________________________________________________________ 

 

PUBLIC FUNDING IN SPORT: THE STATE OF SANTA CATARINA TRANSFERS 

TO PROJECTS IN THE MESOREGION OF GRANDE FLORIANÓPOLIS (2007-

2014) 

 

Abstract 
This article proposes an interpretation on the transferrings from the Santa Catarina state sport 

fund (FUNDESPORTE) to the mesoregion of Grande Florianópolis. Especifically, it charac-

terizes the demand on the submitted and approved proposals, considering the division by year, 

according to the different programs and the types of organizations between 2007 and 2014. 

Through a dialogue with the Brazilian literature, it is highlighted: the mesoregion is privileged 

statewise, compared to its population and economy; higher demand on proposals and more 

resources were given to athletes or teams, facilities and events; private organizations and in-

dividuals sent more proposals, whereas this demand rules the objectives of this policy. 

Keywords: Sports. Public policy. Funding.  

 

FINANCIACIÓN PÚBLICA DEL DEPORTE: LAS TRANSFERENCIAS DEL ESTA-

DO DE SANTA CATARINA PARA PROYECTOS EN LA MESORREGIÓN GRANDE 

FLORIANÓPOLIS (2007-2014) 

 

Resumen  

El artículo propone una lectura de los envíos de recursos desde el fundo de deporte del estado 

de Santa Catarina (FUNDESPORTE) para la mesorregión Grande Florianópolis. Específica-

mente, él caracteriza la demanda de propuestas sometidas y aprobadas, considerando la divi-

sión por año, por los distintos programas y por los tipos de organizaciones de 2007 hasta 

2014. En un diálogo con la literatura brasileña, se resalta: esa mesorregión es privilegiada en 

comparación con su población y economía en el estado; hay una mayor demanda de propues-

tas y más recursos son enviados para atletas o equipos, infraestructura y eventos; organizacio-

nes privadas e individuos envían más propuestas, las cuales reglan los objetivos de la política. 

Palabras clave: Deportes. Políticas públicas. Financiación. 
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